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DÉCIMO NONO TERMO DE ADITAMENTO DE 
CONVÊNIO, celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo, 
através da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação e o 
Município de Conchal, visando à colaboração com vista 
implementação do Programa Estadual de Regularização de 
Núcleos Habitacionais CIDADE LEGAL. 

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, neste ato representada por ROBERTO  ANTONIO  
DINIZ, de outro o Município de Conchal, representado por seu Prefeito, Sr° LUIZ 
VANDERLEI MAGNUSSON, na presença das testemunhas infra-assinadas, resolvem, 
de acordo com a Cláusula Sexta e tendo em vista a justificativa técnica apresentada, 
PRORROGAR o prazo de vigência do convênio até 04 de novembro de 2025, ratificando 
as suas demais clausulas.  
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